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Senhor Presidente,

ffi«mü ©Â s©eEâk Bsffi®€afi"Ã Bãâsskg!RÂ

[a Ímriicij)al de Santarém

io  Magalhãies  Cai-doso

lmplantação de poços e Hidrantes: um éhifflêfitê ao Mercado
Modelo,  em  frente  a  Praça  Tiradentes  e  outro  próximo  a
Base do Corpo de Bombeiros.

lndicamos  à  Mesa,  ouvido o  Douto e  Soberano  Plenário e cumpridas  às formalidades
reg.imenta.is, que se]a encam.inhaclo ao Excelenti'ssimo Senhor Nélio Aauiar -Prefieito
MunJ.ci.oa/ de Santarim, no sentido de fazer um estudo a fim de verificar a possibilidade
de  implantar poÇo_s _e __Htid_r_an_t_es:  um  em frente  ao  Mercado  Modelo.  em frente  a
Praca Tiradentes e outro Dróximo a Base do CorDo de Bombeiros.

FUNDAMENTAÇÃO

Senhora e Senhores Vereadores,  após fiscalizar os  logradouros supracitados  nesta
preposição, foi constatado que não há hidrântes e nem poços localizados para combater
incêndios.  Sabe-se que esses itens são de fundamental imporiância,  pois ajuda conter
incêndios em pontos de maior necessidade dentro da cidade.

0  hidrante  é  uma  garantia  de  reserva  de  água  para  combate  a  incêndio  em  prédios
públicos e pariiculares, sendo imprescindível para o uso do Corpo de Bombeiros.
É imponante ressaltar que os efeitos causados por incêndios podem ser muito graves e,
em alguns casos, até fatais. Os incêndios são acidentes muito temidos pela maioria das
pessoas.  Isso porque quando eles acontecem, os resultados são verdadeiros estragos,
onde aproveitar o que sobrou depois do fogo é um desafio extremamente difícil,  e em
muitos casos, impossível.

A  sabedoria  popular já  aponta:  "pneven/-r é  me/hor que  nemedi.ar".  Por  isso,  todo
estabelecimento,  seja  público  ou  privado,  deve  zelar  pela  segurança  dos  usuários
adotando sistemas de prevenção e combate a incêndios.

Portanto, diante da situação evidenciada, peço o apoio dos Nobres Pares desta Casa de
Leis,  para  a  provação  da  matéria  que  indica  a  implantação  de  poços  localizados  e
hidrantes,  nos  logradouros  mencionados,  com  o  objetivo  de  assegurar  a  vida  das
pessoas que frequentam esses locais.
Que desta decisão seja dado conhecimento a Cosanpa e o Conpo de Bombe/.ros do
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